
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/ SUDAM Nº° 1107, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

Indeferimento de liberação financeira do FDA para o Banco do Brasil
referente a empresa Equatorial Transmissora 8 SPE S.A.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA (DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe confere o Parágrafo único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº
11.230, de 7 de outubro de 2022 e o art. 6º, II do Regimento Interno da Sudam, e;

Diante dos fatos e fundamentos constantes no Processo nº CUP: 59004.001717/2019-08, bem como o
contido no Parecer nº 59/2024-CGFIN/DGFAI (SEI 0622412) e nos Despachos Simples CGFIN (SEI
0626522) e Despacho nº 85/2024-DGFAI (SEI 0626805),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Indeferir a proposta de liberação financeira de recursos do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia (FDA), correspondente a R$ 12.721.369,69 (doze milhões, setecentos e vinte e um mil,
trezentos e sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos) para o agente operador Banco do Brasil S.A.,
que tem como beneficiária a empresa Equatorial Transmissora 8 SPE S.A, considerando a impossibilidade
de comprovação da regularidade fiscal da empresa titular do empreendimento perante a Secretaria de
Estado da Fazenda (SEFA/PA), em conformidade com a Resolução Dicol/Sudam nº 414/2021 e com o
Decreto nº 7.839/2012, ressaltando que, mantido o interesse da empresa interessada, nova proposta de
liberação poderá ser apresentada pelo agente operador.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 

Jorge Frota Pereira Junior
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 

Jorgiene dos Santos Oliveira
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

 

Aline Dias Rossy
Diretora de Administração
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha , Superintendente, em
21/10/2024, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira , Diretor(a), em 21/10/2024, às
16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior , Diretor(a), em 21/10/2024, às
16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 21/10/2024, às 16:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 21/10/2024, às 16:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0630174 e o
código CRC F5119F6E.

 

Referência: Processo nº 59004.001717/2019-08 SEI nº 0630174
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